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CARLOS OUINTI'IO 
FRANCISCO GALVAO ílE CARVALHO 0000510-4/170 
JOAO DE snu~A FILHO 0021173-b/lbO 
RICARryQ A7IZ í.RETTU"I 0000375-5/260 

'I O'IAGESJMA SETIM A AUDI ENCJA DE DISTR)BUICAO EXTRAUºDINARIA• 
RFALI 7 ADA EM 09 DF ~ETEMBQ O DF 1991, PRESIDE~TE O EXMO. SR. MINISTKIJ 
SYDNEY SA~C~E S (AQT. ~b, ºI S TF!, . 

AS 11:00 HnRAS. NO GholNFTE DA PReSIDENCIA. FORAM DISTRJ-
BUIOU~ OS SF.GUINTFS FFJTU~. PELO SIST EMA ílE PoOCESSAMFNTO DE OADUS: 

rl~ OOS8º1~-7/l30 DF 
RELATOR MIN, ~O~E!~A ALVES 
IMPTE PAULO EílMllNDO AUGUSTO LnPES 
COATílK : TRlqUNAL ílE JUSTICA DO FSTADO DO Rlíl DE JANFIRO 
PA~TE : MARCO A'IT1~10 OllEIRnz DA CRUZ 

oELATOº 
I MPTE 
CJA TIJR 
PA<: TF 

RELATOo 
1 MPTE 
AOV. 
IMPDíl 

RELATOº 
IMPTE 
ADV, 
IMPQO 

HC OOl:>tl910-l/ 1°30 nF 
MJN. PAULO qROSSARD 
CAR~DS FDUAºDO OE BARQOS RKISOLLA E UUTRO 
TQlquNAL ílê JUSTICA DO F.STAílO DF ~An PAULO 
MAl'<llE:L LUIZ lílUOEIRíl CEROUEIKA 

M~ 0071177-8/lbO FS 
MIN. SEPULVFJA PêRTFNCE 
JJSf ~AIMUNílO RnORIGUFS DE ~OULA E ílUTRíl 

: CARLOS OUINTINO E OUTRO 
: P~ESIDENTc n~ REPU~LICA 

M~ 00?1173-b/lbO OF 
MIN. CAQLílS VELLOSO 
PREFEITURA "IUNiílPAL Dt SALTO 
JnAn DE . Sl"JUSA F!LHJ E UUTROS 
TR!qJNAL SUPERIOR on TRABALHO 

PFT 00íl05líl-4/l70 MG 
RELATOP ~l~. OCTAVln GALLOTTJ 
ROTE ASSílCIACAíl JOS PERMISSlnNAKIOS no PQüGRAMA ABC DE 

BELO YQolZO'llTE 
ADV. FQANCls~o GALVAíl DE CARVALHn 
Ronu PQEFEITURA "IUNifJPAL DE BELJ HORIZONTE 

Reate 
Adv. 
Reqdo 
Reqdo 

Despachos 
PROCESSOS DIVP.RSOS 1 

ADin 209-1/600 
FEDERACAO NACIONAL DOS CORRETORES DE !MOVEIS 
CELSO RENATO D ' AVILA 
SENADO FEDERAL 
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL 
Despacho: 

1. Dado o caráter eminentemente objetivo do 
processo de ação direta de inconstitucionalidade, 
não cabe reclamação, a título de preservar-se a a~ 
toridade de julgado proferido em causa daquela nat~ 
reza (Rcl-AgRg-354-0, D.J. de 28-6-91). . 

2. Aos interessados, cabe, portanto, inten-
tar os· meios judiciais próprios para o trato de re-
lações jurídicas concretas. 

3. Nada a deliberar, assim, sobre o requeri 
do· • 4. Autue-se, em apenso, aos autos da ADin 
209, quando retornarem da P.G.R. Publique-se. 

Brasília, 6 de setembro de 1991. 

- ADIN no 494-8- DF 

Ministro OCTAVIO GALLOTTI 
Relator 

REQTE: PROCURADOR-GERAL DA REPOBLICA 
REQDOS: GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSü 

ASSEMBLtIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Despacho: 

1. Nesta data, procedo ã liberação de peças 
para a formalização do Acórdão. 

2. Publique-se. 
Brasília, 06 /09 /91 
Ministro MARCO AURtLIO 

Relator 
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Af.AO l>ESCISO..t!A 
~R NR. 1244-5/010 - MG 
REOISTl>JB. ?J/05/ql RELATl"IK MIN. CELSO D~ MELLO 

AUTOR 

AOV. 
REU 

AOV. 

A~TO~IJ CA~LOS DA SILVA RISOLA, OU ANTONIO CAl>LOS 
OA SILVA llA 1H11'1SA 
MARIA CRISTINA !RIGOYEM PA!XAíl CORTES E OUTROS 
A~NA LU!lA Rl~OLA MOLLO E OUTROS 

FEKNA~OO NEVE~ DA SILVA 

Despacho: Fls. 898/899: Defiro (20 dias). 

Brasília, 05 de setembro de 199L. 

Ministro CELSO DE MELLO 
Relator 

CONCESSAO DE EXEQUATUR 

o Ministro Sydney Sanches, Presidente do Supremo Tribu-
nal Federal, nos termos do que· dispõem o artigo 102, I, n• da Con~ 
tituição, e os artigos 13, IX, e 225, estes_ do Regimento Inter.no da 
mesma Corte, e considerando o parecer favoravel da Procuradoria G~ 
ral da República: 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5.866-7/080, pr~ 
veniente da República Italiana - Justiça Rogante: Tribunal de 
Brindisi - e dirigida à Justiça da República Federativa do Brasil, 
para tomada de depoimento de Giancarlo Donnini. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória ~o 5.888-8/080! pr~ 
ve::iiente da República Oriental do Uruguai - Justiça Rogante: ~u~z d!: 
Dire-i.~o de Primeira Instância da 4~ Vara de Paysandu -.e dirig:daa 
Justiç~a República Federativa de;> Brasil, para o.bt~r in~ormaçoes a 
respeito "do processo criminal movido contra Protti Michelin Yamandu. 

~ <AgRgl - Confederac€o Suíca 
Justica Rogante: Tribunal de Primeira Instância da 

República e Cant€o de Genebra. Agte. : Banco Francés e Brasileiro 
S. A. <Adv.: Marco Ante 'o Mundim>. Diligéncia: Citac€o do Banco 
Francês e Brasileiro S. /!::-

DECISJtO: - Devolva-se a rogatória. 
diplomática. 

ln~ ~ 
Brasília. ~ de setell\);>r~ de 1991. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

~ANílAl"IU O~ INJUNtAO 
"11 .,R • 2A4-3/4'l0 - O~ 
OISTRl~UIOl'l ZJ/10/QO R~LATílR MJN. ~ARt'l AUR~LJn 

IMº TE 
AOY. 
IMºOíl 

)FRGJl'l CAVALLARI F OUTROS 
hFLIU RrJ8~RTU SEJ'lL -MACHAílU E OUTºU 
Cl"INGRFSSJ ~ACTO~Al 

J''HAO FEO'õRAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - iN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 :.... Brasília/DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5566 - Fu: (0611 225-2046 
Telex: (061) 1356 DIMN BR 
CGC/MF: 00394494/0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral · 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

pela 

Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 
Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSÉ EDMAR GOMES - MIGUEL FELIXDOS ANJOS 
Editores 

via 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no 
horário das 7:30 às 13:00 horas, ininterruptamente. Qualquer reclamação tem de ser encaminhada 
por escrito à Divisão de Jornais Oficiais no )>raz .. de cinco dias úteis após a publicação. 

Aesil!aturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção II 

ASSINATURA TRIMESTRAL: 

Seção I 

Cri 14.208,00 
Cri 16.434,00 

Seção II 

Cri 3.278,00 
Cri 8.118,00 

CrS 13.114,00 
Cri 29.766,00 

Cri 20. 765,00 
CrS 16.434,00 PORTE: 

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM 
Telefone: (061) 321-5566 Ramais: 305/309/339/314/317/328/325/308 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:30 às 17:00h. 

Despacho: 1. Diante das balizas do pedido inicial chamei o 
processo à ordem para que constasse também como Impetrada, a Uni-
ão Federal e determinei fosse aberta vista dos autos ao respectivo 
Advogado-Geral (fls. 319). 
2. Do arrepio do "termo de vista" de fls. 340, os autos se-

" guiram ao Ministério Público Federal e colheu-se novo "parecer". 
3. Assim, proceda-se à remessa cabível com a finalidade de 
vir aos autos o pronunciamento da União ' Federal. 
4. Com relatório parcial em separado. 
5. Publique-se. 

Brasília, 03 de setembro de 1991. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

M~N1A1J oc T~JJ\jCAJ 

''1 :;' R. 3'>1- 114 "O - ri. J 
OJST~lqUIDry ~3/0Q/~l .i.cLAT"rl. ~IN. ~~~! UA SILVEIRA 

l .~o TE 

ADV • 

1'1º011 

SIMPEC ~J-SIN'lJCATU UAS HfCquEMPrl.~S~§ E ~·PQt~A5 
J~ PE1u~~n PJQTE "º cnHE,/.ÇJ~ iu tSíA011 )0 RIU OE 
J\ 'oi!' I ~G 
GllSTAVO L~l.iQO i<ORTE JIJNIOP E OUTl<l"IS 
c11~~~cssu \j~c•j\jAL 

Despacho: Vistos. 
1. Requi.sitem-se informacões. 
2. Após, decidirei sobre a liminar solicitada. 

Brasília, 04 de setembro de 1991. 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 

Pet. 485-0/170 

ROTE: João Batista de Souza e Silva. 

Despacho: Vistos. 
1. Diante dos termos do parecer da Procuradoria Geral da Re 
pública (fls. 15), que acolho, nego seguimento ao pedido, nestacõr 
te, por não ser o STF ôrgão de consulta (RISTF, art. 21, §lo). -
2. Determino, e~tretanto, à Secretaria que remeta ao peticionário 
cópia·do parecer aludido, aos fins nele indicados. 

Brasília, 12 de agosto de 1991. 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Relator 

JUEIXA-CIUME 

/ 

OC ~<1. 501-1/,142 - DF 
CELSO OE 11ELLÓ DJSTRl~UIOíl 30/08/qo RELATOR MIN. 

OH 
ADV. 
ºº" 

I ".AJA PIMENTEL 
MARCO A\jTONIO MUNDIM 
EDSON VIOIGAL 

Despacho: Fls. 554/613: diga o querelante. 
Publique-se. 

Brasília, 03 de setembro de 1991. 

Ministro CELSO DE MF.LLO 
Relator 

SE 4. 140-5 - Estados Unidos da América 
Reqt.e.: I"abel da Silva ( Advs.: Sebastiá"o Gualtemar 

Soares e outros>. Req<lo.: Sidney Luis Gobi. 

DEClSAú: - Julgo extinto o present~ processo <art. 
parágrafo único do RISTF> , tendo em vista a certid€o de fls. 

Int. 
Brasília. 4 de setembro pe 1991. 

... Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

SE ~- 529-0 - República Argentina 

219. 
61. 

Beatriz 
Reqdo.: 

Reqte.: Maria Isabel de Lima Ribeiro <Advs.: Cerly 
Manzan Guimarães e outro e João Paulo Amarante Limoeiro>. 
Neri Ramon Baez. 

DECISAO: Nomeio Curadora Especial a Dra. 
Mendonca, a quem se abrirá vista dos presentes autos. 

Int. (/ 
Brasília. 04 de setemb...;:a(de 1991. 

. Ministro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Heloísa 

"Em conseqttência fica aberta vista dos autos à advogada 
supracitada." 

1 / 

SE 4. 586-9 - Espanha 
Reqte.: Albino Bello Souto (Adv.: Manoel Pedro 

Reqda. : Maria Hermelinda Fernandez Sanchez. 
Alves). 
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Resolução Administra!iva n2 42/89 do colendo TST, compete a recorrente, 
quando.da interposiçao,do recurso de revista, efet~ar a complementação 
do deposito recursa! ja realizado na primeira instancia, ate o limite 
de 40 VR. . 

Às fls. 38 está comprovado o depósito garantidor feito pela 
reclamada, ainda na primeira instância, no dia 25/09/89, no yalor de 
NCz$ 150,00 (cento ~ cinqü~nta cruzados novos) em moeda da epoca; c~~ 
pria-lhe complementa-lo ate o limite previsto em lei para interposiçao 
do recurso . de revista. 

Ássim, com suporte no art. 896, § 52, da CLT, com a redação 
conferida pela Lei 7.701/88, denego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 
Brasília, 03 de setembro de 1991. 

Proc. n2 TST-RR-19.234/90.6 
Recorrente: BANCO BOAVISTA S/A 
Adv. : Dr. Ursulino Santos Filho 
Recorrido: JAIME GOMES 
Adv . : Dr. José Torres das Neves 
TRT : li Região 

D E S P A C H O - - - - -

MINISTRO H~LIO REGATO 
Relator 

O eg. 12 Regional, através do v. acórdão de fls.93/94, com-
plementado pelo de fls. 100/101, negou provimento ao recurso ordinário 
do reclamado. 
, Inconformado, o Banco.reclamado interpõe recurso de revista 
as fls.103/106, amparado nas alíneas "a" e "c" do art. 896 consolida-
do. 

Todavia, o recurso encontra-se deserto ante a falta de com-
plementação do depósito recursa!. 

Conforme estabelece o art. 13 da Lei n2 7.701/88, que alte-
rou a redação do art. 899 consolidado, com a interpretação dada pela 
Resolução Administrativa n2 42/89 deste colendo TST, compete à recor-
rente,_quando d~ interposição d9 recurso de revista, efetuar a comple~ 
mentaçao do deposito recursa! ja realizado na .primeira instancia, ate 
o limite de 40 VR. 

Às fls. 80, está c2mprovado o depósito efetuado pela recla-
mada, ainda na primeira instancia, em 25.05.88, no valor de Cz$ 5.5<Xl,OO 
(cinco mil e quinhentos crúzados), em moeda da época; cumpria à parte 
complementá-lo até o limite previsto em lei para a interposição da re-
vista. 

Assim, com suporte no art. 896, § 52, da CLT, com a redação 
conferida pela Lei 7.701/88, denego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

l' roc- .r i ' T::·i -HR-19 .110/90.6 

Brasília, 03 de setembro de 1991. 
MINISTRO H~LIO REGATO 

Relator 

Reco rrrntc: TUPI TRANSPORTES URBANOS PJRATININGA LTDA. 
/\dv•: P r~ M<1ria Antonieta Zambotto 
Hecorrido : JOÃO BARBOSA CABRAL 
Adv.: Dr. Cláudio Cataldo 
TRT : 2• Região 

D E S P A C H O 

O eg. 22 Regional, através do v. acórdão de fls.34/35, comple. 
ment ád o pelo de fls.40, negou provimento ao recurso ordinário da reclã 
mada, que, inconformada, interpõe o recurso de revista de fls. 41/44: 
com am;- ;;, r o nas alineas "a" e "b" do art. 896,da CLT. 

Todavia, o recurso está deserto, ante a falta de complementa-
çao do depósito recursal. 

Con forme estabelece o ar t .J 3 da Lei n2 i.701/88, que alterou 
a redacão do art.899 consolidado, com a interpretação dada pela Resolu 
ção Ad~ini strativa n2 42/89 deste colendo TST, compete à recorrente: 
quando da interposição do recurso de revista, efetuar a complementação 
do depós it o recursal já realizado na primeira instância, até o limite 
de 40 va l o res de referência. 

Às fls. 24/25 está ·comprovado que a reclamada,ainda na primei-
ra instância, efetuou em 26/10/88 o depósito garantidor no valor de 
CzS 8. 337 , 60 (oito mil, trezentos e trinta e sete cruzados novos e ses 
senta centavos) em moeda da época, cumpria-lhe complementá-lo até o li 
mite pr~visto em lei, para a interposição da revista. 

Assim, com suporte no art.896, § 52, da CLT, com a redação 
conferida pela Lei 7 . 701/88, denego seguimento ao recurso. 

Publique -se. 
Brasilia, 03 de setembro de 1991. 

MINISTRO HtLIO REGATO 
Relator 

PROCESSO N2 TST-RR-31594/91.8 2ª REGIÃO 
RECORRENTE COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DO GRUPO RHODIA 
ADVOGADO DR . RIAD SEMI AKL 
RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SANTO AND~É 
ADVOGADO DR. SALVADOR OLAVO REALE 

D E S P A C H O 
O Eg. Segundo Regi2nal pelo ~cÓrdão de fls.665/66? rejeitou 

as preliminares de litispendencia, carencia de açao e,_no merito ,deu 
provimento parcial ao recurso para excluir da condenaçao os honorarios 
advoca tic ios . 

Irresignada, · recorre de revista a Cooperativa de Consumo dos 
Empregados do Grupo Rhodia, com amparo nas alineas "a" e "c" do art. 
896 da CLT reiterando a preliminar de carência do Direito de Ação por 
ileg!timidade "ad causam", com fulcro nos arts.267, VI, 301, X do CPC; 
e inepcia da inicial com fulcro no art. 301, III do CPC. Diz contra-
riado o Enunciado 286 da súmula e traz arestos à colação. 

. O recurso, no entanto, não ~erece ter seguimento, por deseE 
to. Isto, porque quando da interposiçao do apelo ja se encontrava em 
vigor a Lei nº 81.77/91, que, em seu art. 40, estabeleceu novos limi-
tes para o 9epÓsito r~cursa! na esfera trabalhista. A complementação 
de fl.678 nao atende a exigencia legal. 

Denego seguimento. 
Publique-se. 

Brasilia, 05 de setembro de 1991. 

MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Relator 

Qui"nta Turma 

RR-20689/91.l 
Recorrente: RAIMUNDO NONATO SANTOS 
Advogada: Ora. Rosângela Bentes Campos 
Recorrido: PHILCO DA AMAZÕNIA S/A 
Advogada: Ora. Francinete França Vieira 

D E S P A C H O --------
Recorre de revista o reclamante (fls. 70/75) do acórdão de 

fls. 63/5, segundo o qual o exercício da atividade de vigia não ens~ 
ja o direito à jornada reduzida instituida pelo artigo 7 2 , inciso XIV 
da Constituição Federal de 1988. 

Fundamenta-se o apelo em divergência jurisprudencial, Que PI'2 
cura demonstrar com os arestas que junta, na Integra, às fls. 76/77, 
79/80 e 82/83. 

Contra-razões às fls. 89/92. 
Despacho de admissibilidade às fls. 94. 
Opina a douta Procuradoria Geral do Trabalho pelo nao conhe 

cimento do recurso, ou, no mérito, pelo seu não provimento. 
Ocorre, contudo, que os três acórdãos paradigmas trazidos 

aos autos (fls. 76/77, 79/80 e 82/83) em xerocópias, não possuem qual 
quer autenticação, desatendendo, portanto, à exigência do art. 830 co~ 
solidado. Como a peça recursal não aponta, objetivamente, violação a 
preceito de lei, NEGO SEGUIMENTO à ~evista com fundamento nos arts. 
830 e 896, § 5º da CLT. 

Publique-se. 
Brasília, 05 de setembro de 1991 . 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator 

RR-21. 348/91. 3 
Recorrente: DACYR DAIRO DA CUNHA SIQUEIRA JUNIOR 
Advogado: Dr. José Cláudio P. da Costa 
Recorridos:UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - UNIBANCO e OUTRO 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho 

D E S P A C H O ------
Homologo a desist~ncia do recurso de revista, requerida pelo 1 

reclamado. Baixem os autos a origem. 
Publique-se. 
Brasilia, 06 de setembro de 1991. ' 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA -DE SOUZA 
Relator 

AG-RR-22.722/91-0 
Agravante : FORD BRASIL S/A 
Advogado: Dr. Fernando Barreto de Souza , , 
Agravado: SINDICATO DOS TRABALHADO~ES NAS IND~STRIAS METALURGICAS, ME-

CÂNICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO BERNARDO DO CAMPO E 
DIADEMA 

Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro 

Q ~ ~ ~ ~ f !i2 
Ante .a pertinência das ponderações feitas pela agravante as 

fls. 119/120, reconsidero o despacho de fls. 118. 
Publique-se. 
Brasilia, 06 de setembro de 1991. 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator 

RR-26. 303/91. 9 
Recorrente: AMARO PACHECO DE MACEDO 
Advogado: Dr. José Hugo dos Santos 
Recorridos: SEVERINO MANOEL DA SILVA E OUTROS 
Advogado : Dr. Nativo Almeida do Nascimento 

Q ~ ~ ~ ~ f !:! 2 
o E. TRT da ~íl Região confirmou a sentença origu1~ria, que 

deferira o pagamento de salario-familia aos reclamantes ruricolas,co~ 
base na cláusula 7! do DC:86/89, negando provimento ao recurso ordina 
rio do reclamado (fls. 64/65). _ -

Recorre este de revista, sustentando que a decisao regional 
discrepa do Enunciado 227/TST (fls. 67/69). _ 

O apelo foi admitido (fls. 72), sem contra-razoes. 
Pronuncia-se a douta Procuradoria Geral no sentido do nao 

conhecimento da revista (fls.77/78). 

·--------- ------- ----- ---------~.-------- --------- -.:• ------------------------ -~-------------------- --- ----..------------ ------ -----____ _.. ___ ---· 
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De fato, determina a jurisprudencia desta Corte que 1 para 
efeito de conhecimento de recurso de revista, a divergencia ha que 
ser específica. Ou sej'a, exigir-se que quadros fáticos idênticos ha-
jam ensejado decisões distintas, à luz dos mesmos dispositivos legais. 
Ocorre que,,no caso dos autos, o Tribunal "a qu9 11 fundamentou sua çle-
cisão em clausula normativa em vigor, assecuratoria do salario-fami -
lia aos empregados. O entendimento consubstanciado no Enunciado 227/ 
TST é genérico. Portanto, o Enunciado 23 inviabiliza o conhecim~nto 
do apelo pela divergência alegada. 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no Enunciado 23/ 
TST e no § 52 do art. 896 da CLT. 

Publique-se. 
Brasília, 05 de setembro de 1991. 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator 

RR-31.587/91.7 
Recorrente : BJINK'S S/A TRANSPORTE DE VALORES 
Advogado: Dr. José Roberto Vinha 
Recorrido: Wagner Canheti dos Santos 
Advogado : Dr . Ismar de Oliveira 

Q ~ §. !: ~ f. !! Q 
O Eg. Regional (fls. 69/70) nao conheceu, por deserto, do 

recurso ordinario da reclamada, eis que o depósito recursal exigido ' 
~elo art. 13 da Lei 7.701/88 teria sido realizado em.valor equivocado. 
As fls. 79/80, foram rejeitados os embargos declaratorios da empresa 
q~e, ·inconformada, interp§s recurso · de revista, colacionando jurispr!:! 
dencia e apontando violaçao a sobrecitada norma legal, porquanto en-
tenge que, tendo depositado 2 valor arbitrado pela Junt~ ~a~a a cond~ 
naçao que lhe foi imposEa, nao esta desert2 o apelo ord1nar10. O re-
curso foi admitido, e nao houve contra-razoes. 

Não reúne a revista condições de ser conhecida. 9 aresto 
colacionado é de Turma deste Colendo Tribunal sendo inservivel para 
o confronto interpretativo. Por outr9 lado, não há v:!,olação literal 
ao art. 13 da Lei 7.701/88, mas razoavel interpretaçao que, embora 
possa não ser a melhor, não desafia inconformismo via recurso de re-
vista, a teor do E:221-TST. 

·curso. 
Com apoio no art. 896, § 52 da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao re-

Publique-se. 
Brasília, 06 de setembro de 1991. 

MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
Relator 

PROC.N2 TST-AI-30.825/91.9 

Agravante: 
Advogado: 
Ag r avado: 
Advogado: 
41 Reg i ã o 

MARCELO MI CHELS 
Dr. Antôn io Vicen t e Martins 
PPH - CIA INDUSTRIAL DE POLIPROPILENO 
Dr. Danil o Andrade Maia 

D E S P A C H O 

O r. despacho de fls. 14/15 denegou seguimento ao recurso 
obreiro, com base no Enunciado 221 do TST. 

Agrava de instrumento, às fls. 02/03, alegando que o Egré 
gio Regional violou disposição constitucional (arts. 52, XXXV e LV) . 
Fundamenta suas razões, dizendo que incompat ível o art. 22, § 42, da 
Lei 5.584/70 c om os novos preceitos da Carta Maior. 

O agravado, as fls. 21/22, manifesta-se pela inadmissibi-
lidade do agravo . 

Sem parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho. 
O recurso ordinário não foi conhecido ao argumento de que 

não preenchido requisito de admissibilidade, já que o art. 22, § 42 , 
da Lei 5. 584/70, não permite "o conhecimento de qualquer apelo quando · 
o valor dado pelo autor, na inicial, não atinge a alçada de dois salá 
rios mínimos regionais". 

Não consegue o agravante demonstrar violação literal dos 
dispositivos constitucionais enfocados e nem a incompatibilidade ·da 
legisla~ão ordinária aplicada. Há que se esclarecer que nesta o duplo 
grau é facultado, mas com a satisfação de requisitos objetivos, que 
no presente caso não foram observados. A prevalecer a tese do agravan 
te, o direito do duolo grau de jurisdição seria absoluto sem nenhum 
freio processual; o que não se coaduna com o novo ordenamento jurí-
dico . 

Como dito no despacho agravado, a interpretação dada no 
acórdão recorrido ao art. 22, § 42 da Lei 5.584/70 foi razoável, pe-
lo que não se sustenta a revista interposta. 

Ante o exposto, com fulcro no § 52, do art. 896, da CLT , 
nego seguimento ao agravo, com base no Enunciado 221 do TST. 

Publique-se. 
Brasília, 06 de setembro de 1991. 

PROC. Nº-TST-Al-14159/90.6 

SEMI~AMIS ARNAUD FERREIRA 
Juíza-Convocada 

Agr·avante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A 
Advogad o Dou tor Luiz Gonzaga Ferreira 
Agravado : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DO 

ESTADO DO CEARA 
A d vogad o : Doutor Fran c i sr:o \...1osé Ram0!-3 de Lima 

DESPACHO 

1 - Decidiu a Egrégia 5a . Tu rma negar pro~imento ~u 

a g ravo de instrumento interposto pelo 8anco-recl amado, por e.•tYlPrtdi:·r 
ap l ic~veis à~ h ipótPses a l i discutidas os Enunciados 42, 22 1 ~ 296 ~ 

2 9 7 ~o ~ribu1·1al Superior- d13 TrabRlho. D6í os Embdryo~ infringen t es dt.' 
~Is. 96/100 preter1dPndo a declar~4~0 dP ilegitimidade da substitui~~º 

proceseu~l do Sj11dicatu-r eclau)ante . 
II - Os embargos contr&riam o Enunciado 183 do TST, ~ue 

t .. r·.:inqLtiliznu a juri~)prud'ência, firmando o entendimento da 
i r·r ecor-r- ib il idade de acór d~o de T urma prol atado em ai:_1ravo ele instru-
mento ~ Si:\lvu quando a dec:is~o oft.~ ndE? o nrtigo 1 53~ _§' 4 ° da Ce>nst.i.tui -
c:· ~u de 1 969~ hoje a r- t i ç:~ o 5° , jr1ciso XXXV dâ Car t a t·lagna vi1;;iente , -iue 
sP.qt.1er· foi lPn1br.:.. d o no 2'r .. r-a4oadr). Por· :isso, r1E-... go SF-.?guiment.o ctt':t tt."?c.ur·-
so. Int i n1 em-~:.e MS pi:\rtes . 

Br•s; l ia, 05 de setembro d~ 1991. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATO N9 9.524, DE 06 DE SETEMBRO DE 1991 -- -- - ··- ----Õ--ooÜroR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, MINISTRO VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR 
TRIBUNAL MILITAR, NO EXE~C!CIO DO CARGO DE PRESIDENTE, 

USANDO das &tribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 26, do 
Regimento Interno, e tendo em vista a decisão do Plenário tomada em Sessão de 29 
AGO 91, resolve 

REMOVER, a Auxiliar Judiciária, classe Especial, referência NI- 35 , 
TEREZINHA DE MEDEIROS DUARTE, da 2ª Auditor ia de Marinha da l ª CJM par;a a 3<! 
Auditoria do Exército da l" CJM . 

ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA Nº 103 
- APELAÇÃO NQ 46.382-0 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. 
Revisor Ministro Eduardo Pire s Gonçalve s . Adv ! Dr ! Elizabeth D.Martins 
Souto. 
- APELAÇÃO NQ 46 .448-6 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv Dr Alexandre Lobão Ro-
cha. 
- EMBARGOS Nº 46.212-4 - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv Dr Gilson da Silva Via-

na. 
- APELAÇÃO NQ 46.399-4 - Relator Ministro Raphael de Azevedo 
Revisor Ministro Antônio Carlos de Se ixas Telles_ Advs Drs 
Lobão Rocha ~ Eli~abeth Diniz Martins Souto. 

Branco. 
Ale xandre 

- APELAÇÃO Nº 46.445-0 ·- Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco_ 
Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles_ Adv Dr Walter Jobim 
Neto. 
- APELAÇ~O NQ 46.347-0 - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas Tel 
les. Revisor Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Adv Dr Paulo Rui de 
Godoy. 
- APELAÇÃO Nº 46.456-7 - Relator Ministro George.Belham da Motta. Revi 
sor Ministro Eduardo Pires Gonçalves_ Adv! Dr! Tania Sardinha Nascime~ 
to. 
- APELA~O NQ 46.354-4 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv!s Dr!s Clari-
ce do Nascimento Costa e Eleonora Salles de Campos Borges. 
- APELAÇÃO NQ 46.380-3 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv! Dr! Suely Pereira Fer-
reira. 
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